
SECÇÃO	IV	

DO	CONSELHO	FISCAL	

Artigo	28º	

1. O	Conselho	Fiscal	é	constituído	por	três	membros,	sendo	um	Presidente	e	dois	
vogais,	eleitos	pela	Assembleia	Geral,	por	período	de	três	anos,	sendo	permitida	
a	reeleição.	

2. Um	dos	vogais	é	um	revisor	oficial	de	contas	e	os	demais	membros	são	eleitos	de	
entre	os	associados.	

Artigo	29º	

Compete	ao	Conselho	Fiscal:	

a) Examinar	a	contabilidade	da	Associação,	bem	como	os	documentos	que	lhe	
sirvam	de	base;	

b) Dar	parecer	sobre	o	Plano	Anual	de	Atividades	e	o	Orçamento	da	Associação,	
cabendo-lhe	acompanhar	a	execução	orçamental	e	dar	parecer	à	Direção	sobre	
esta,	sempre	que	o	entenda;	

c) Emitir	parecer	sobre	o	Relatório	da	Direção	e	as	Contas	da	Associação;	
d) Assistir	às	reuniões	da	Direção	sempre	que	o	entenda	conveniente,	ou	que	para	

isso	seja	solicitado	pelo	Presidente	da	Direção;	
e) Dar	parecer	à	Direção	sobre	qualquer	consulta	que	esta	lhe	apresente;	
f) Fiscalizar	o	cumprimento	das	disposições	legais	e	estatutárias	e	reportar	à	

Direção	e	à	Assembleia	Geral	qualquer	irregularidade	verificada;	
g) Exercer	as	demais	funções	e	praticar	os	demais	atos	que	lhe	incumbem,	nos	

termos	da	lei	ou	dos	Estatutos.	

Artigo	30º	

O	 Conselho	 Fiscal	 reúne,	 pelo	 menos,	 uma	 vez	 por	 trimestre	 e	 sempre	 que	 o	
Presidente	o	convoque,	só	podendo	deliberar	com	a	presença	da	maioria	dos	seus	
membros.	


